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- a Portaria nº 2.473, de 16 de dezembro de 2016, que altera a classifi-
cação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município 
de Montes Claros (CNES: 2219204);
- a Portaria MS/GM nº 3 .169, de 23 de novembro de 2017, que desabi-
lita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de 
Itamonte (CNES: 3912973);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .322, de 13 de abril de 2016, que 
aprova os critérios, normas e requisitos para a implantação, credencia-
mento e mudança de modalidade dos Centros de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) no Estado de Minas Gerais e as normas gerais de ade-
são, execução, acompanhamento, controle e avaliação dos processos 
de concessão dos incentivos financeiros estaduais para implantação e 
custeio dos referidos serviços;
- a resolução SES/MG nº 5 .249, de 13 de abril de 2016, que estabelece 
os critérios, normas e requisitos para a implantação, credenciamento e 
mudança de modalidade dos Centros de Especialidades Odontológicas-
CEO no Estado de Minas Gerais e as normas gerais de adesão, execu-
ção, acompanhamento, controle e avaliação dos processos de conces-
são dos incentivos financeiros estaduais para implantação e custeio dos 
referidos serviços;
- a resolução SES/MG nº 5 .290, de 19 de maio de 2016, que altera o 
art . 2º, art . 13, art . 16, art . 27 e o Anexo v da resolução SES/MG n° 
5 .249, de 13 de abril de 2016;
- a resolução SES/MG nº 5 .487, de 17 de novembro de 2017, que altera 
o Anexo Iv da resolução SES/MG n° 5 .249, de 13 de abril de 2016;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a Nota Informativa SuBPAS/SAPS/DPAPS/CSB nº 01/2017, de 08 
de fevereiro de 2017, que altera a classificação do Centro de Especia-
lidades-CEO do Município de Belo Horizonte (CNES: 5854903) e do 
Município de Montes Claros (CNES: 2219204); e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG n° 2 .322, de 13 de abril de 2016, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art. 2º - Fica aprovada a relação dos municípios que fizeram adesão à 
Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .232, de 13 de abril de 2016, e resolu-
ção SES/MG nº 5 .249, de 13 de abril de 2016 .

Art . 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E

COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .675, DE 20 
DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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SECrETArIA DE ESTADO DE SAÚDE

DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉrIAS PrÊMIO - TOrNA SEM EFEITO
TOrNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente ao ser-
vidor: Masp 1205307-0, JuLIANA GIANNETTI DuArTE, publicado 
em 08/11/2017, que concedeu 1 mês referente ao 1º quinquênio a par-
tir de 27/03/2018; Masp 917713-0, MArLI DOS SANTOS MATOS, 
publicado em 12/01/2018, que concedeu 1 mês referente ao 6º quinqu-
ênio a partir de 05/03/2018; Masp 349623-9, rOSANE LEAL SILvA, 
publicado em 29/12/2017, que concedeu 1 mês referente ao 3º quinqu-
ênio a partir de 11/06/2018 .
FÉrIAS PrÊMIO – rETIFICAÇÃO
rETIFICA O(S) ATO(S) de gozo de férias prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 384481-8, EuDES TAGLIALEGNA, publicado em 
21/09/2017, onde se lê: por 3 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a 
partir de 31/01/2018, leia-se: por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquê-
nio a partir de 31/01/2018 .
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .132, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Altera o §5º do artigo 3º e o Anexo Único da resolução SES/MG nº 
5 .884, de 21 de setembro de 2017 .
O SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso da atribuição pre-
vista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, nos incisos I e II do art . 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .678, de 20 de fevereiro de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .550, de 21 de setembro de 2017, que aprova as normas gerais de ade-
são, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de 
incentivo adicional estadual para os municípios habilitados na Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liber-
dade no Sistema Prisional (PNAISP) .
rESOLvE:
Art . 1º - Alterar o §5º do artigo 3º da resolução SES/MG nº 5 .884, de 
21 de setembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art . 3º – ( . . .)
§5º - Na impossibilidade de obter os dados, por meio do Fundo Nacio-
nal de Saúde (FNS) para o repasse do incentivo adicional estadual, as 
competências sem informações disponibilizadas pelo Ministério da 
Saúde serão analisadas no período de apuração subsequente à regula-
rização dessas informações, sem prejuízo do repasse para as demais 
competências apuradas .” (nr) .
Art . 2º - Fica alterado o Anexo Único da resolução SES/MG nº 5 .884, 
de 21 de setembro de 2017, para inclusão dos Municípios de Mantena 
e Prata nos termos da Portaria MS/GM nº 3 .854, de 27 de dezembro de 
2017, passando a vigorar nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO
ANExO ÚNICO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .132, DE 20 DE 
FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .676, 

DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .075, de 18 
de março de 2015, que aprova as normas gerais do incentivo fi anceiro 
federal para custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de 
retaguarda da rede de Atenção às urgências e Emergências da região 
Ampliada de Saúde Sudeste do Estado de Minas Gerais e dá outras pro-
vidências, e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação MS/GM n°1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 1 .349, de 2 de junho de 2017, que estabelece a 
suspensão da transferência de recursos do Bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e do Componente Limite 
Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais e do Município de visconde do 
rio Branco (MG);
- a Portaria MS/GM nº 3 .840, de 27 de dezembro de 2017, que esta-
belece recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite 
Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais e do Município de Muriaé;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .219, de 21 de agosto de 2012, que 
institui as Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SuS) para o Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .634, de 18 de novembro de 2013, 
que aprova a rede de urgência e Emergência da região Ampliada de 
Saúde Sudeste no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .288, de 16 de março de 2016, que 
aprova o regimento interno dos Comitês Gestores regionais das urgên-
cias das Regiões Ampliadas de Saúde no Estado de Minas Gerais, nos 
termos da Portaria GM/MS nº 1 .600, de 07 de julho de 2011;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .430, de 06 de dezembro de 2016, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIBSuS/MG nº 2 .288, de 
16 de março de 2016, que aprova o regimento internos dos Comitês 
Gestores Regionais das Urgências das Regiões Ampliadas de Saúde no 
Estado de Minas Gerais, nos termos da Portaria GM/MS nº 1 .600, de 
07 de julho de 2011;
- a resolução SES/MG nº 5 .983, de 23 de novembro de 2017, que altera 
a resolução SES/MG nº 5 .233, de 13 de abril de 2016, que aprova os 
novos indicadores e metas do processo de acompanhamento/ monitora-
mento dos Programas Prourge, unidades de Pronto Atendimento (uPA 
24h), rede de resposta Hospitalar, Leitos de retaguarda e Serviço de 
Atendimento Móvel de urgência (SAMu 192), componentes da ruE .- 
a resolução SES/MG nº 5 .262 de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em Resoluções Estaduais e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .461, de 15 de fevereiro de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .075, 15 de março de 2015, que aprova as normas gerais do incentivo 
financeiro federal para custeio diferenciado do Componente Hospita-
lar – Leitos de retaguarda da rede de Atenção às urgências e Emer-
gências das Regiões Ampliadas de Saúde Sudeste do Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências, dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a habilitação e a qualificação de leitos de Enfermaria Clínica de Reta-
guarda da Casa de Caridade de Muriaé/Hospital São Paulo, CNES 
4042085, localizado no Município de Muriaé (MG), previstos no Plano 
de Ação regional da rede de Atenção às urgências e Emergências do 
Estado de Minas Gerais, conforme Portaria nº 1 .790/GM/MS, de 25 
de agosto de 2014 e Portaria GM/MS n° 3 .840, de 27 de dezembro 
de 2017; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .075, de 18 de março de 2015, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .

Art . 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .676, DE 20 
DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº6127 , DE21 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Institui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensifica-
ção das ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos 
municípios com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas 
não humanos confirmadas.
OSECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, no inciso I e II do art . 39, da Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, e considerando:
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Estadual nº 22.475, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 
2016-2019, para o exercício 2017;
- a Lei Estadual nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2018;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- o Decreto Estadual NE nº 31, de 19 de janeiro de 2018, que declara 
situação de Emergência em Saúde Pública regional na área de abran-
gência das unidades regionais de Saúde de Belo Horizonte, Itabira e 
Ponte Nova, em razão de surto de Doenças Infecciosas virais (Casos 
Prováveis de Febre Amarela) – Cobrade 1 .5 .1 .1 .0;
- o Decreto Estadual NE nº 45, de 24 de janeiro de 2018, que altera o 
Decreto NE nº 31, de 19 de janeiro de 2018, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública regional na área de abrangência das 
unidades regionais de Saúde de Belo Horizonte, Itabira e Ponte Nova, 
em razão de surto de Doenças Infecciosas virais (Casos Prováveis de 
Febre Amarela) – Cobrade 1 .5 .1 .1 .0;
- a Portaria MS/GM nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos 
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, 
consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do SuS;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a resolução SES/MG nº 6 .092, de 22 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a resolução SES/MG nº 6 .095, de 25 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a resolução SES/MG nº 6 .104, de 30 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a resolução SES/MG nº 6 .112, de 6 de fevereiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a resolução SES/MG nº 6 .121, de 16 de fevereiro de 2018, que insti-
tui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- o boletim epidemiológico da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais para a febre amarela publicado em 20 de fevereiro de 2018 .
rESOLvE:
Art. 1º - Instituir incentivo financeiro, em caráter emergencial, para 
intensificação das ações de controle e contingenciamento da febre ama-
rela nos municípios relacionados no Anexo I desta resolução .
Art. 2º - O incentivo financeiro para os municípios é devido à ocor-
rência de casos humanos confirmados para a febre amarela e/ou com 
epizootias de primatas não humanos confirmadas, por meio de diagnós-
tico laboratorial realizado por Laboratório Oficial, no ciclo de monito-
ramento epidemiológico de julho de 2017 a junho de 2018, caracteri-
zando situação de alto risco para surto/emergência epidemiológica .
Art. 3º - O objetivo do incentivo financeiro é fomentar, no território 
municipal, estratégias para intensificação vacinal, vigilância de epizoo-
tias e coleta de material biológico para apoio ao diagnóstico da febre 
amarela, em conformidade com as diretrizes do SuS e as recomenda-
ções da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais.
Art. 4º - O incentivo financeiro de que trata o caput do artigo 1° será 
pago em parcela única, conforme disposto no Anexo I desta resolução, 
conforme critérios descritos:
I - Municípios com casos humanos confirmados para febre amarela: 
Municípios com população até 10 .000 habitantes – valor da parcela 
única: r$50 .000,00 (cinquenta mil reais) .
II - Municípios com população entre 10 .001 e 90 .000 habitantes – valor 
da parcela única: r$100 .000,00 (cem mil reais) .
III - Municípios com população acima de 90 .001 habitantes – valor da 
parcela única: r$150 .000,00 (cento e cinquenta mil reais) .
IV - Municípios com epizootias de primatas não humanos confirmadas 
– valor da parcela única: r$20 .000,00 (vinte mil reais) .
Art. 5º - O valor do incentivo financeiro de que trata o artigo 1º 
desta resolução será no montante de r$1 .090 .000,00 (um milhão e 
noventa mil reais), que correrá à conta da dotação orçamentária de nº 
4291 .10 .305 .173 .4471 .0001 – 334141 – 85 .1 .
§1º - Os recursos serão transferidos, em parcela única, do Fundo Esta-
dual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta específica 
destinada exclusivamente a este fim.
§2º - O incentivo financeiro de que trata este caput deverá ser execu-
tado exclusivamente para o custeio de ações de controle e contingen-
ciamento da febre amarela .
Art. 6° - Para fazer jus ao incentivo financeiro o gestor municipal 
deverá formalizar a adesão mediante assinatura digital do Termo de 
Compromisso no Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos 
e Metas (GEICOM) .
Art . 7º - A vigência desta resolução será de 03 (três) meses, contados 
da data do recebimento do recurso .
Art . 8º - Após a vigência dos termos, os gestores municipais terão o 
prazo de 02 (dois) meses para inserir, no sistema GEICOM, relatório de 
execução das atividades desenvolvidas, conforme modelo disposto no 
Anexo II desta resolução .
Parágrafo único - Os recursos financeiros que não forem executados 
pelos municípios até o fim da vigência dos termos de compromisso 
deverão ser devolvidos ao Fundo Estadual de Saúde de Minas Gerais .
Art . 9º - A prestação de contas dos recursos repassados aos municípios 
será realizada nos termos da legislação vigente .
Art. 10 - Os municípios, além das disposições legais pertinentes, deve-
rão seguir as orientações e normatizações da Secretaria de Estado de 
Saúde para a realização das ações previstas nesta Resolução e na exe-
cução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de 
Saúde .
Art . 11 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO
ANExO ÚNICO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .127, DE 21 DE 
FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .679, 

DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Aprova a programação dos valores publicados para o Estado de Minas 
Gerais na Portaria GM/MS nº 15, de 03 janeiro de 2018 e a reprograma-
ção dos procedimentos 02.04.03.003-0 Mamografia e 02.03.01.001-9 - 
exame citopatológico cérvico-vaginal/microflora no âmbito da Progra-
mação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG) .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 3.388, de 30 de dezembro de 2013, que redefine 
a qualificação nacional em citopatologia na prevenção do câncer do 
colo do útero e estabelece critérios de qualidade em citopatologia;
- a Portaria GM/MG nº 2 .046, de 12 de setembro de 2014, que habilita 
laboratório de exames citopatológicos do colo do útero;
- a Portaria GM/MG nº 1 .338, de 08 de setembro de 2015, que habilita 
laboratório de exames citopatológicos do colo do útero;
- a Portaria GM/MS nº 15, de 03 janeiro de 2018, que estabelece a 
migração de procedimentos financiados pelo Componente Fundo de 
Ações Estratégicas e Compensação - FAEC para o Componente Limite 
Financeiro Anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média 
e Alta Complexidade - MAC dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .291, de 16 de março de 2016, que 
dispõe sobre os critérios para reavaliação dos Laboratórios Tipo I e 
Tipo II habilitados pela Qualicito e aprova a desabilitação de prestado-
res que não cumprem os critérios descritos na Portaria GM/MS nº 3;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .379, de 17 de agosto de 2016, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .291, de 16 de 
março de 2016, que dispõe sobre os critérios para reavaliação dos Labo-
ratórios Tipo I e Tipo II habilitados pela Qualicito e aprova a desabili-
tação de prestadores que não cumprem os critérios descritos na Portaria 
GM/MS nº 3 .388, de 30 de dezembro de 2013; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovada a programação dos valores publicados para o 
Estado de Minas Gerais na Portaria GM/MS nº 15, de 03 janeiro de 
2018 e a reprogramação dos procedimentos 02 .04 .03 .003-0 Mamogra-
fia e 02.03.01.001-9 - exame citopatológico cérvico-vaginal/microflora 
no âmbito da Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/
MG) .
Parágrafo único – A ações de programação e reprogramação de que 
trata o caput deste artigo perfazem o valor de r$25 .763 .337,54 (vinte e 
cinco milhões, setecentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e sete 
reais e cinquenta e quatro centavos), sendo:
I – para a programação do procedimento 02.04.03.018-8 mamografia 
bilateral para rastreamento:
a)r$ 82 .980,00 - recurso já programado para o procedimento na PPI/
MG;
b)r$ 15 .184 .404,62 - recurso publicado no PT 15/2018; e
c)r$ 1 .464 .684,46 –saldo de recurso oriundo da reprogramação do pro-
cedimento 02.04.03.003-0- Mamografia.
II – para a programação do procedimento 02 .03 .01 .007-8 controle de 
qualidade do exame citopatológico cérvico-vaginal:
a)r$ 14 .443,52 - recurso publicado na PT 15/2018; e
b)r$ 200 .023,04 – saldo de recurso oriundo da reprogramação do pro-
cedimento 02.04.03.003-0- Mamografia.
III – para a programação do procedimento 02 .03 .01 .008-6 - exame cito-
patológico cérvico-vaginal/microflora-rastreamento:
a)r$ 5 .187 .527,70 – recurso publicado na PT 15/2018; e
b)r$1 .002 .955,54 – saldo de recurso oriundo da reprogramação do 
procedimento02 .03 .01 .001-9 Exame citopatológico cérvico-vaginal/
microflora-rastreamento.
Iv – para a reprogramação do procedimento 02 .04 .03 .003-0 - Mamo-
grafia mantém-se o valor de R$ 1.356.525,00 da programação já exis-
tente do procedimento na PPI/MG; e
v – para a reprogramação do procedimento 02 .03 .01 .001-9 Exame 
citopatológico cérvico-vaginal/microflora-rastreamento mantém-se o 
valor de r$ 1 .269 .780,66 da programação já existente do procedimento 
na PPI/MG .

Art . 2º - A metodologia para a programação e reprogramação dos pro-
cedimentos citados nos incisos do Art .1º está descrita no Anexo I desta 
Deliberação .

Art . 3º - Os municípios de atendimento com alocação de recursos dos 
procedimentos 02 .03 .01 .001-9 e 02 .03 .01 .008-6 e que não possuem 
serviços com habilitação específica tiveram o seu teto remanejado para 
outro município de atendimento que possui serviço habilitado con-
forme descrito no Anexo II desta Deliberação .

Art . 4º - O recurso programado para o procedimento 02 .03 .01 .007-8 - 
controle de qualidade do exame citopatológico cérvico-vaginal poderá 
ser reprogramado conforme necessidade de expansão da rede de con-
trole de qualidade da citologia do colo uterino, através da habilitação de 
novas unidades de Monitoramento Externo da Qualidade – uMEQ .

Art . 5º - O valor total programado por município de atendimento está 
disposto no Anexo III desta Deliberação .

Art.6º - A operacionalização das alterações previstas nesta Deliberação 
deve ser realizada de acordo com a legislação vigente em cada ente 
federativo .

Art . 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos financeiros a partir da 4ª parcela/2018.

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExOS I, II E III DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .679, 
DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .
saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .671, 

DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Aprova os projetos técnicos dos municípios aptos a receberem veículos 
para transporte eletivo em saúde do Ministério da Saúde por meio da 
Portaria MS/GM nº 788, de 15 de março de 2017, que “regulamenta a 
aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SuS 
no exercício de 2017, para incremento do Teto de Média e Alta Comple-
xidade e do Piso de Atenção Básica” .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 


